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Lei n°. 233 /oo

“Que altera a Redação do Art. 12 Capítulo IV  
do Conselho Tutelar da Lei 146/97, que dispõe sobre 
a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da 
Criança e Adolescente, e dá outras providências...”

A Câmara Municipal de Pavão/MG, por seus 
vereadores aprova e eu Prefeito Municipal, no uso das minhas 
atribuições legais, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. Io- O Art. 12 do Capítulo IV da Lei n° 
146/97 que dispõe sobre a política municipal de Atendimento dos 
Direitos da Criança e Adolescente, atendendo ao disposto na Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS) (Lei n°. 8.742 de 07/12/93, Art. 132), 
passa a ter a seguinte redação :.

....Art. 12 - Fica criado o Conselho Tutelar, 
Orgão permanente e autônomo não jurisdicional encarregado de 
zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
constituído de 0.S (cinco) membros com mandato de 03 (três) anos, 
pennitida a reeleição por uma única vez por igual período.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de Outubro de 2.000

Walter Villamid Soares Chaves 
Prefeito Municipal
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